
 

LEI Nº 2.793/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CESTA DE 

NATAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

   A Câmara Municipal de Luz aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no mês de dezembro de cada ano, 01 

(uma) Cesta de Natal a todos os servidores públicos do Município, sejam efetivos, 

empregados públicos, contratados temporariamente, ou ocupantes de cargos comissionados. 

Parágrafo único. A Cesta de Natal atenderá aos padrões de mercado e será concedida in 

natura, e no mesmo patamar a todos os servidores municipais, limitado o valor unitário a R$ 

150,00, reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos 

termos de Decreto Regulamentar. 

 

Art. 2º. A Cesta de Natal será concedida a cada ano, mediante análise de conveniência e 

oportunidade do Executivo Municipal, bem como disponibilidade orçamentária específica 

para este fim. 

 

Art. 3º. Será concedida apenas uma Cesta de Natal por servidor, independentemente do 

número de vínculos legais em acumulação. 

 

Art. 4º. O benefício de que trata esta Lei não será incorporado aos vencimentos, à 

remuneração, ao provento ou à pensão e nem servirá de base de cálculo para a incidência de 

quaisquer descontos ou vantagens, não gerando direito adquirido aos servidores. 

 

Art. 5º. Ficam os órgãos da Administração Indireta autorizados a aplicar a seus servidores, 

mediante ato próprio, as disposições contidas nesta Lei. 

 

Art. 6º.  O disposto nesta lei deve observar as condições e as prescrições previstas na Lei 

Complementar nº 173/2020. 

 

Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Luz, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

 

   AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

          Prefeito Municipal 


